[image: ]



Tambaú, 06 de fevereiro de 2024.



	Através do presente solicitamos à Vossa Senhoria, autorização para contratação do produtor/fornecedor individual SR. OSVALDO QUAGLIO, para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú/SP, o qual foi habilitado, através do Chamamento Público nº 13/2023, no valor de R$ 39.997,44 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), sendo:

	Quantidade
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Valor Total

	5.952 litros
	Leite Pasteurizado
	R$ 6,72
	R$ 39.997,44

	
	
	Total
	R$ 39.997,44



A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

O artigo 14 da Lei 11.947/2009 assim dispõe: “Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres”.   
 
O programa incorpora elementos relacionados à produção, acesso e consumo, com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas e estimular a agricultura familiar nacional.

A inclusão dos alimentos produzidos em âmbito local nos cardápios das escolas pode ser um potente indutor para produção local, e o fortalecimento da agricultura familiar corresponde a um dos principais componentes de um padrão de desenvolvimento com inclusão social.
	
No presente caso, a agricultora Sr. Osvaldo Quaglio participou da Chamada Pública e está apto ao credenciamento. Segue em anexo publicação ocorrida no dia 06 de fevereiro de 2024 na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

	Sem mais para o momento e a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.


	Atenciosamente,




Maísa Sanches Fernandes
Diretora e Nutricionista do Departamento de Alimentação Escolar
























Excelentíssimo Senhor 
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal



Tambaú, 06 de fevereiro de 2024. 



AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITADÇÃO NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO MEDIANTE CREDENCIAMENTO



Primeiramente importante fazer comentários quanto as regras de transição da Lei 8.666/93 para a Lei 14.133/2021. Em 30 de dezembro foi revogada a Lei nº 8.666/93, em determinação ao artigo 193 da lei 14.133/2021. Contudo, as licitações iniciadas até 29 de dezembro com fundamento na Lei nº 8.666/93 poderão ter seu curso regular mesmo após a revogação das leis referidas. Não há prazo legal para a conclusão da licitação que poderá ocorrer mesmo após o transcurso de espaço de tempo após 30 de dezembro de 2023.
Desta forma os contratos derivados destas licitações serão celebrados e regidos, até sua extinção, pelas regras da Lei 8.666/93, no que couber, bem como alterações contratuais, prorrogações ou renovações contratuais, entre outras ocorrências, até que ocorra a extinção do contrato.
Diante do exposto, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade Inexigibilidade de Licitação, mediante Credenciamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú/SP.
Salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais está disposto na Lei 


11.947/2009 , Resolução/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e Resolução/CD/FNDE n.º 21, de 16 de novembro de 2021, e demais normas pertinentes.
O programa incorpora elementos relacionados à produção, acesso e consumo, com o objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica do Brasil e estimular a agricultura familiar nacional.
A alimentação escolar passou a contar com produtos diversificados e saudáveis. E essa iniciativa pode ser bastante ampliada: é preciso obedecer ao limite mínimo, que é de 30%, mas podem ser aplicados até 100% dos recursos repassados pelo FNDE à alimentação escolar na compra da agricultura familiar.
Para o agricultor familiar, representa um canal importante de comercialização e geração de renda com regularidade, contribuindo para a inclusão produtiva, a geração de emprego no meio rural e o estímulo ao cooperativismo e ao associativismo.
Para os alunos da rede pública de ensino, é o acesso regular e permanente a produtos de melhor qualidade nas escolas: um passo adiante para a garantia de alimentos e hábitos saudáveis, com respeito à cultura e às práticas alimentares regionais.
	Diante de todo o exposto, retorne os autos ao Departamento competente para fins de prosseguimento.



Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal





Tambaú, 06 de fevereiro de 2024.



Referente: Inexigibilidade de Licitação nº 03/2024

Prezada Senhora, 



Trata-se de Inexigibilidade de Licitação por credenciamento para a contratação do produtor/fornecedor rural SR. OSVALDO QUAGLIO, haja vista a necessidade da aquisição dos gêneros para suprir as necessidades da alimentação dos alunos da rede escolar do Município e em cumprimento a Lei Federal nº 11.974 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução/CD/FNDE n.º 21, de 16 de novembro de 2021.

O artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, dispõe: “Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres”.   

Desta forma, solicitamos que nos informe a dotação orçamentária que fará frente ao procedimento licitatório em tela, cujo valor estimado é R$ 39.997,44 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos).

Certos, de que contaremos, também desta vez, com a presteza com que V. Sa. que sempre nos atendeu, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.


_______________________________
Claudiléia Maria Sachetto Martins
Escriturária
Ilma. Sra.
Rosana Lígia Pontes Trautvein
Coordenadora de Finanças


Tambaú, 06 de fevereiro de 2024.



J U S T I F I C A T I V A    D E    C U S T O   E   C O N T R A T A Ç Ã O para  aquisição dos gêneros para alimentação da rede escolar do Município de Tambaú




	Justificamos a contratação do produtor/fornecedor individual SR. OSVALDO QUAGLIO, haja vista a necessidade da aquisição dos gêneros para suprir as necessidades da alimentação dos alunos da rede escolar do Município e em cumprimento a Lei Federal nº 11.974 de 16 de junho de 2009 e art. 24, da Resolução/CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução/CD/FNDE n.º 21, de 16 de novembro de 2021.

O artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, dispõe: “Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres”.   

A compra institucional da agricultura familiar é, assim, parte de um processo que reconhece a necessidade de se pensar em uma forma de produção de alimentos que atenda às demandas nutricionais da população e garanta a evolução social e econômica dos agricultores familiares, além disso, valoriza a diversidade produtiva e atende às necessidades das instituições públicas, possibilitando o acesso a alimentos saudáveis e de qualidade para a população, na perspectiva da promoção da segurança alimentar e nutricional.




Para a definição dos preços foi realizada ampla pesquisa de preços, e o preço de aquisição de cada produto será o preço médio pesquisado através de três mercados em âmbito local.

Sendo assim, os valores a serem contratados são justificados pelo fato de terem ficado no valor estimado do pedido inicial, vez que foram obtidos através de cotações com estabelecimentos do município, estando assim condizente com os preços praticados no mercado. 




Maísa Sanches Fernandes 
Diretora de Alimentação Escolar
Nutricionista 





























PEDIDO DE ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA


Cuidam os presentes autos da contratação do produtor/fornecedor SR. OSVALDO QUAGLIO, para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú/SP.

CONSIDERANDO que nos termos da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 CD/FNDE, esta Administração é obrigada adquirir parte dos gêneros alimentícios destinados ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú, através de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural;

Nesse sentido, ensina Marçal Justen Filho: “Não haverá necessidade de licitação quando houver um número ilimitado de contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não incumbir à própria Administração” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10ª ed., Dialética, 2004, p. 40); 

CONSIDERANDO as precisas e esclarecedoras, palavras do Exmo. Sr. Ministro Homero Santos: " (...) uma particularidade do CREDENCIAMENTO é que permite buscar em todas as empresas e profissionais que preencham as condições exigidas e aceitem a prestação do serviço desejado, fazendo com que, quanto mais conveniados ou credenciados, mais adequados à plena satisfação dos serviços desejados. Por outro lado, nos demais conceitos de isonomia e moralidade administrativa, tem-se o juízo de valor emanado do grupo social de beneficiários da assistência a que se destina o contrato, que dentre as empresas e profissionais prestadores dos serviços médicos, escolhem aqueles de sua preferência, seja pelo desempenho, experiência ou reputação, seja pela organização, aparelhamento, equipe técnica, ou outros requisitos relacionados com suas atividades, expungindo-se dessa forma qualquer nódoa de favoritismo ou imoralidade na contratação” (Decisão 656/1995 – Plenário, TCU).

CONSIDERANDO que a contratação supra indicada enquadra-se nas premissas do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como na Lei 11.947/2009, somos por propor a inexigibilidade de licitação, para referida contratação, com vistas ao atendimento das finalidades. 
CONSIDERANDO que a referida contratação é conseqüência, do Chamamento Público nº 13/2023, devidamente formalizado, o qual buscou contratar com particulares, o fornecimento de gêneros alimentícios, mediante Credenciamento;

CONSIDERANDO a transição da Lei 8.666/93 que em 30 de dezembro foi revogada, em determinação ao artigo 193 da lei 14.133/2021, porém, as licitações iniciadas até 29 de dezembro fundamentadas na Lei nº 8.666/93 poderão ter seu curso regular mesmo após sua revogação. 
CONSIDERANDO que não há prazo legal para a conclusão da licitação que poderá ocorrer mesmo após o transcurso de espaço de tempo após 30 de dezembro de 2023 e que desta forma os contratos derivados destas licitações serão celebrados e regidos, até sua extinção, pelas regras da Lei 8.666/93, no que couber, bem como alterações contratuais, prorrogações ou renovações contratuais, entre outras ocorrências, até que ocorra a extinção do contrato.
Diante do exposto, remetemos à Vossa Senhoria o presente processo junto com a minuta de um eventual termo contratual, para que promova a análise, para posterior ratificação.
 


Tambaú, 15 de fevereiro de 2024




Claudiléia Maria Sachetto Martins
      Escriturária











	Tambaú, 28 de fevereiro de 2024



RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO


Sr. Prefeito



A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 de que trata este processo, objetivou a contratação mediante credenciamento do produtor/fornecedor SR. VERA LÚCIA LUIZ TÓFFOLO para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú/SP, no valor total de R$ 34.405,52 (trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o bem elaborado Parecer da Assessoria Jurídica, encaminhamos a V. Senhoria o processo de que se cuida, para fins de RATIFICAÇÃO, se esse também o entendimento dessa Autoridade.








Claudiléia Maria Sachetto Martins
Escriturária










INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


RATIFICAÇÃO



DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO o parecer jurídico elaborado pelo Procurador Jurídico, Dr. João Zanatta Júnior, e a justificativa apresentada pela Sra. Maísa Sanches Fernandes, Diretora e Nutricionista do Departamento de Alimentação Escolar.

RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação do agricultor SRA. VERA LÚCIA LUIZ TÓFFOLO para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Tambaú/SP, no valor total de R$ 34.405,52 (trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

AUTORIZO o empenho da despesa, observadas as normas de finanças públicas atinentes.

Sigam os autos à unidade de licitações e contratos, para cumprimento das exigências e formalidades previstas em lei.


Tambaú, 29 de fevereiro de 2024.


Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
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